
 
 

ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP: 04.541.306/0001-06 

 
 

   

Rua Deputado Raymundo Chaves, nº 348, Bairro Centro - CEP:68250-000 - Óbidos-Pará 
E-mail: camaradeobidos@gmail.com 

 
 

JUSTIFICATIVA ORÇAMENTO SIGILOSO PREGÃO ELETRÔNICO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. 9/2025-290901                     

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025290901 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ÓBIDOS. 

 

                 A Câmara Municipal de Óbidos, optou pela realização da referida contratação através de 

Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preço, a modalidade escolhida tem como principal 

característica, a simplificação do seu procedimento e a buscativas pelo menor preço ofertando maior 

publicidade e concorrência gerando economia de escala nas aquisições, o que é feito, inclusive, pela 

concessão de maior liberdade ao gestor, assim, como por conta da liberação dos recursos financeiros 

que não são precisos. 

              Considerando que a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir com a adoção do Sistema de Registro de Preços, a Administração 

deixa a proposta mais vantajosa previamente selecionada, ficando no aguardo da aprovação dos 

recursos orçamentários e financeiros; que não há necessidade de que o órgão tenha prévia dotação 

orçamentária porque o Sistema de Registro de Preços, ao contrário da licitação convencional, não 

obriga a Administração Pública face à expressa disposição legal nesse sentido. 

                 Esse entendimento é corroborado em diversos documentos do Tribunal de Contas da União 

no sentido de dispensar a publicação do orçamento estimado da contratação no edital do pregão. 

Vejamos alguns enunciados da jurisprudência selecionada do Tribunal: 

Acórdão nº 2816/2009 – Plenário – TCU - Na modalidade pregão, o orçamento 

estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários não constitui um dos 

elementos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no 

bojo do processo administrativo relativo ao certame. Acórdão nº 394/2009 – 

Plenário – TCU. Na modalidade pregão, o orçamento estimado não constitui 

elemento obrigatório do edital, contudo, deve estar inserido no processo relativo 

ao certame, bem como ser informado no ato convocatório os meios para 

obtenção desse orçamento. Acórdão nº 1513/2013 – Plenário – TCU. Não é 

obrigatório que o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 

unitários seja parte integrante do edital do pregão, mas o ato convocatório deve 

conter informações para obter tal orçamento. Acórdão nº 2816/2009 – Plenário 

– TCU. 

Acórdão Tcu 2080/2012 - Em sede de licitação, na modalidade pregão, não se 

configura violação ao princípio da publicidade o resguardo do sigilo do 
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orçamento estimado elaborado pela Administração até a fase de lances, sendo 

público o seu conteúdo após esse momento. 

Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que justificado, o 

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas...”, cita-se:  

Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7),  

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances 

gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve 

se mostrar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances 

fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantes e do orçamento da 

administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente 

competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma 

lucratividade adequada. Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco 

de ser desclassificado sem a possibilidade de apresentar outra proposta mais 

competitiva, de acordo com os critérios que regem a apresentação de lances 

fechados. Amplia-se assim, a competitividade do certame e propicia-se melhores 

propostas para administração. Não se ouvida que determinados agentes do 

mercado participam de licitações e elaboram suas propostas sem analisar sua 

capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para 

tanto, seja por não estarem dispostos a arcar com as despesas daí decorrentes, 

simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela administração. Esse 

procedimento, contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a 

realidade econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na 

execução contratual. Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga os 

licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí 

elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais 

realistas economicamente.  

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no 

caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento de 

que nenhum princípio constitucional é absoluto de forma que se deve buscar 

harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre dois princípios — no 

caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência elou da 

economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios, entende-se estar 

justificada a ausência temporária da divulgação do orçamento, pois amparada 

no princípio da busca da melhor proposta pela administração. Logo as 

principais razões do princípio da publicidade estarão atendidas, pois será 

garantida a transparência do procedimento licitatório com a divulgação do 

orçamento ao final do certame.  
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                 Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso evitar a majoração dos preços e 

conquistar a assertividade dos preços praticado, gerando economia para a Administração, onde a 

contratada sabendo dos riscos e complexidade do fornecimento, apresentará a proposta dentro da sua 

realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 

                 O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da contratação 

ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas o mais próximo possível do valor 

de referência da Administração. Nessas situações, a consagração de princípios próprios da 

Administração Pública (interesse público e eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado pela 

Administração seja mantido sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato, não resta dúvida de que o 

orçamento estimado da contratação não precisa constar no edital, assim como não é indispensável que 

seja um dos anexos do instrumento convocatório. 

 

                O orçamento sigiloso é tido como uma medida excepcional que, para alguns, visa proteger 

informações estratégicas e sensíveis do órgão público, trazendo uma redução da assimetria de 

informações, como exposto em diversos momentos nas obras de Ronny Charles Torres[1] e Bradson 

Camelo et al.[2] e assim, possibilitando ainda uma redução de conluio e corrupção. 

 

                 Assim, podemos entender, que na maioria das vezes, o orçamento sigiloso leva há uma maior 

possibilidade de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, seja porque os fornecedores 

apresentarão valores mais perto do seu preço real, por desconhecer o valor máximo aceito pela 

Administração, seja por afastar licitantes aventureiros, que desconhecem do serviço, ou do produto a 

ser licitado, mas participam do certame apenas para “ver o que dará”. Acontece que esses aventureiros, 

quase sempre não possuem condições de atender ao objeto licitado e mesmo assim entram no certame 

apenas para confundir e atrapalhar a disputa e muitas vezes para barganhar entre seus pares alguma 

vantagem. 

 

                 Também podemos considerar que devemos optamos pelo orçamento sigiloso por ficarmos 

diante de uma grande variação de preços obtida a partir da pesquisa de mercado realizadas que 

demonstraram uma variação significativa, e a definição dessa mediana possa ser um critério a ser 

avaliado para evitar o inexequível ou excedente ou o eventual fracasso do procedimento a ser 

justificado e adequado em uma possível republicação. 

 

                As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as seguintes: (i) 

busca diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante e, dentre podemos citar: 

(ii) estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo com os seus custos 

efetivos; (iii) dificulta a participação de empresas sem expertise, com menor capacidade de 

planejamento ou responsabilidade técnica na confecção das propostas; busca fazer com que os 

licitantes apresentem suas melhores propostas; (iv) fomenta a negociação; (v) busca evitar o conluio 

nas licitações, ou seja, tem por escopo principal selecionar a proposta mais vantajosa para a 

administração.  
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                Desta forma e por todo justificado anteriormente, informamos aos Licitantes que o 

orçamento estimado é público, mas ele se mantém acessível apenas para os serviços administrativos 

(internamente), sendo disponibilizado para os cidadãos que o requeiram (externamente) através da 

solicitação via e-mail devidamente motivada cplicitacaocmo@gmail.com e pela plataforma eletrônica 

em forma de esclarecimento seguindo os tramites documentais mínimos em papel timbrado 

devidamente assinado e datado com a solicitação de informações necessárias para a elaboração das 

propostas no Termo de Referência. 

                Sendo o que tinha que ser justificado sobre a divulgação do orçamento aos licitantes na 

presente contratação, junta-se está aos autos do presente Pregão Eletrônico. 

 

Óbidos/PA, 31 de outubro de 2025. 

 

 

________________________________________ 

MARIA LINA BENTES NOGUEIRA 

Agente de Contratação 

Portaria nº 07/2025 
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